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RESUMO 

       

O Sistema de inteligência artificial, já está sendo considerado como um 

fenômeno mundial, influenciando todas as áreas do conhecimento. Os profissionais 

do direito têm uma capacidade natural e são formados para auxiliar na solução de 

problemas e demandas da sociedade, contudo, gastam boa parte de seu tempo 

realizando tarefas operacionais ou que necessitam da seleção e análise prévia de 

muitos dados. O objetivo é demonstrar quais vantagens e desvantagens e se é 

possível o uso da inteligência artificial como uma ferramenta nas atividades dos 

operadores do direito em qualquer situação, como:  pareceres jurídicos, sentenças e 

acórdãos. O trabalho dos juristas foi modificando ao longo dos tempos como a 

aplicação dessas tecnologias de informação e comunicação para a ciência jurídica.  

“As autoridades públicas estão generalizando e promovendo a aplicação e 

interpretação do Direito em rede; processo eletrônico, inteligência artificial, 

juiz eletrônico, acesso eletrônico pelos cidadãos aos serviços públicos que 

regulam a administração eletrônica” 1 . A hermenêutica jurídica crítica da 

tecnologia se apresenta como um meio no qual se pode pensar  de forma adequada  

numa teoria da decisão judicial na era pós-moderna, livre que está, tanto das 

dificuldades desse sujeito em que reside a razão prática, como daquelas posturas 

que buscam substituir esse sujeito por estruturas ou sistemas, como por exemplo – 

sistemas jurídicos inteligentes. Talvez nisso resida a chave de toda a problemática 

relativa ao enfrentamento desse impacto tecnológico, do positivismo e de suas 

condições de possibilidade. Os sistemas jurídicos inteligentes tentam solucionar os 

problemas analisando o caso buscando casos semelhantes que tenha afinidade 

suficiente como o uso de precedentes ao raciocino jurídico. O projeto de um juiz 

robô ou uma máquina de decidir ou mesmo um legislador cibernético, seria uma 

utopia   mais sobre a ideia de substituir o governo de pessoas por máquinas?  A 

                                            
1 BELLOSO MARTÍN, Nuria. Algunas reflexiones sobre la informática jurídica decisional. In: BAEZ, 
Narciso Leandro Xavier et al. O impacto das novas tecnologias nos direitos fundamentais.  
Joaçaba: Ed.   Unoesc, 2015. p. 120.  
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inteligência artificial como um ramo da ciência da computação, procura reproduzir as 

funções cognitivas humanas, como raciocínio, memória, sentença ou decisão, e, em 

seguida, confiar parte desses poderes, a computadores. Portando, é duvidoso que a 

evolução do computador tem sido capaz de chegar a representar adequadamente 

toda a complexidade envolvida no Direito e, mais especificamente, uma decisão 

legal. Uma linguagem formal pode ser modelo conceitual profundo o suficiente para 

representar objetos de uma forma flexível e natural, especialmente os conceitos de 

textura. Em que medida a teoria jurídica concorda com uma visão essencialmente 

procedimentalista do Direito? A metodologia de pesquisa será bibliográfica e 

empírica. Espera-se buscar resultados como: Até que ponto a teoria jurídica pode 

suportar um modelo estatístico para a solução de casos difíceis ou casos fácies? Os 

métodos estatísticos que estão no cerne das redes artificiais neurais são capazes 

de abraçar a natureza complexa do raciocínio jurídico de maneira satisfatória e 

fidedigna?    A evolução do computador tem sido capaz de chegar a representar 

adequadamente toda a complexidade envolvida no Direito e, mais especificamente, 

uma decisão legal. Uma linguagem formal pode ser modelo conceitual profundo o 

suficiente para representar objetos de uma forma flexível e natural, especialmente 

os conceitos de textura. Em que medida a teoria jurídica concorda com uma visão 

essencialmente procedimentalista do Direito? A metodologia de pesquisa será 

bibliográfica e empírica. Espera-se buscar resultados como: Até que ponto a teoria 

jurídica pode suportar um modelo estatístico para a solução de casos difíceis ou 

casos fácies? Os métodos estatísticos que estão no cerne das redes artificiais 

neurais são capazes de abraçar a natureza complexa do raciocínio jurídico de 

maneira satisfatória e fidedigna?     

    

PALAVRA-CHAVE: Inteligência Artificial; sistemas jurídicos; celeridade processual; 

juiz eletrônico. 
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